
 
 

ALTERAÇÕES/ADITAMENTOS AO PROJETO DE REGULAMENTO DE CRIAÇÃO E APLICAÇÃO DE TAXA 

TURÍSTICA PARA O MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DO CAMPO 

 

Considerando que: 

a) A Câmara Municipal de Vila Franca do Campo, através da sua deliberação com o n.º 119-A/2019, 

de 23 de dezembro, aprovou, por unanimidade, o Projeto de Regulamento de Criação e Aplicação 

de Taxa Turística para o Município de Vila Franca do Campo; 

 

b) Nos termos e para os efeitos do disposto no art. 101.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o referido Projeto de Regulamento foi submetido a consulta pública pelo período 

de trinta dias, através do Aviso n.º 1991/2020, publicado no Diário da República, 2.ª série, com 

o n.º 25, em anexo; 

 

c) No âmbito da consulta pública, foi rececionada a contribuição da AHRESP - Associação da 

Hotelaria, Restauração, e Similares de Portugal, em anexo; 

 

d) Logo após tal procedimento, surgiu a pandemia de covid-19, que, como é de conhecimento 

público, resultou em grande instabilidade social e económica, afetando fortemente o setor do 

turismo, pelo que, e por força desse enquadramento, não foi dado seguimento ao processo de 

aprovação do citado Projeto de Regulamento; 

 

e) Assim, e retomando tal processo, por ser uma circunstância que está a ser comum em todos os 

municípios de S. Miguel, a Câmara Municipal, através da sua deliberação com o n.º 123-A/2023, 

de 20/12/2023, aprovou tal projeto de regulamento, o qual foi posteriormente, submetido à 

apreciação da Assembleia Municipal, na sua sessão ordinária de 21/12/2023, tendo sido também 

aprovado; 

 

f) Sucede, no entanto, que surge a necessidade de alterar os artigos 2.º, alíneas a) ii), b) e c); 4.º, 

n.º 2; 5.º, n.ºs 2, alínea a) e 3, 6.º, n.º 2, 7.º, n.º 1, 8.º, n.º 3 e 13.º, n.º 1, e  aditar a alínea c) do 

n.º 1 do art. 5.º, a alínea c) do n.º 2 do art. 5.º, os n.ºs 4 e 5 do art. 8.º, o n.º 3 do art. 9.º e os 

n.ºs 5, 6 e 7 do art. 11.º do Projeto de Regulamento de Criação e Aplicação de Taxa Turística para 

o Município de Vila Franca do Campo, nos termos seguintes: 

 

Artigo 2.º 

Definições 

(…) 

a) (…) 



 
i (…) 

ii) Alojamento Local (a prestação de serviços de alojamento turístico em quartos no domicílio do locador, 

bem como em moradias, apartamentos, ou estabelecimentos de hospedagem, com autorização de 

utilização habitacional e sem os requisitos indispensáveis à sua integração numa das tipologias de 

empreendimento turístico definido por Portaria Regional n.º 83/2016, de 4 de Agosto, decorrente do 

Decreto Legislativo Regional n.º 7/2012/A de 1 de março, na sua atual redação, a saber: 

a) Quartos na residência do locador; 

b) Moradia; 

c) Apartamento; 

d) Estabelecimentos de hospedagem; 

e) “Hostel”). 

b) Hóspede - Pessoa singular que pernoite em qualquer tipologia de estabelecimento turístico, 

independentemente da respetiva nacionalidade, local de residência, com exceção do previsto no art. 5.º 

infra, e modalidade de reserva (presencial, analógica ou digital); 

c) Entidades Responsáveis - Pessoas singulares ou coletivas que explorem, nos termos legais, os 

estabelecimentos turísticos e alojamentos locais no concelho. 

  

Artigo 4.º 

Modalidade e incidência 

1 – (…) 

2 – Para efeitos do disposto no número anterior, e sem prejuízo das isenções infra previstas nos artigos 

5.º e do limite previsto no n.º 2 do artigo 6.º, a Taxa Turística é devida por hóspede, por noite remunerada 

em qualquer tipologia de Estabelecimento Turístico e Alojamento Local situado no concelho, 

independentemente da modalidade da reserva (nomeadamente presencial, analógica, via digital, entre 

outras). 

 

Artigo 5.º 

Isenções 

1 - (…) 

a) (…) 

b) (…) 

c) Hóspedes com residência fiscal em qualquer Município da Região Autónoma dos Açores. 

2 - (…) 



 
a) Para comprovar as situações previstas na alínea a) do número anterior, o respetivo cartão de cidadão 

ou passaporte; 

b) (…) 

c) Para comprovar a situação prevista pela alínea c) do número anterior, documento de identificação com 

morada/fotografia, atestado de residência ou comprovativo de morada. 

3 - As Entidades Responsáveis são obrigadas a conservar cópia dos documentos comprovativos ditos 

pelas alíneas a), b) e c) do número anterior pelo prazo de 1 ano contado da data de ocorrência do facto 

tributado, podendo, durante esse período, em qualquer altura, ser solicitada a sua consulta por parte do 

Município. 

 

Artigo 6.º 

Valor da Taxa Turística Municipal 

1- (…) 

2 - A Taxa Turística é devida até um máximo de 3 noites consecutivas por hóspede, por estabelecimento 

turístico e alojamento local. 

 

Artigo 7.º 

Cobrança e Liquidação da Taxa Turística Municipal 

1- A cobrança e entrega da Taxa Turística Municipal é da exclusiva responsabilidade das Entidades 
Responsáveis, definidas nos termos do artigo 2.º n.º 1 alínea c) do presente Regulamento, que explorem 
qualquer tipologia de Empreendimento Turístico e Alojamento Local. 
2 – (…) 

3 – (…) 

4 – (…) 

5 – (…) 

6 – (…) 

 

 

Artigo 8.º 

Entrega da Taxa Turística Municipal ao Município  

1 - (…) 

2 - (…) 



 
3 - A comunicação do valor cobrado a título de Taxa Turística Municipal é efetuada nos serviços online 

do Município, mediante preenchimento do formulário próprio. 

4 - Em caso de indisponibilidade dos serviços online, a comunicação a remeter nos termos do número 
anterior poderá ser efetuada para o mail taxaselicencas@cmvfc.pt. 

5 - Os valores decorrentes da cobrança das taxas turísticas devem ser entregues ao   Município no 
prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da guia de pagamento. 
 

6 - (anterior número 4) 
 

7 - (anterior número 5) 
 

a) (anterior alínea a) do número 5); 

b) (anterior alínea b) do número 5). 

8 - (anterior número 6).   

9 - (anterior número 7). 

 

Artigo 9.º 

Fiscalização 

1 - (…) 

2 - (…) 

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, as entidades responsáveis dos Empreendimentos 
Turísticos e Alojamentos Locais devem manter arquivados, pelo período de 1 (um) ano, os respetivos 
documentos comprovativos, podendo, durante este período, ser exigidos ou consultados pelo 
Município, mediante aviso prévio. 
 

Artigo 11.º 

Contraordenações 

1 - (…) 

a) (…) 

b) (…) 

c) (…) 

2 - (…) 

3 - (…) 

4 - (…) 

5 - O regime legal de processamento das contraordenações obedecerá ao disposto no Decreto-Lei n.º 
433/82, de 27 de outubro, na sua atual redação e demais legislação aplicável em vigor. 

mailto:taxaselicencas@cmvfc.pt


 
6 - O pagamento das coimas previstas no presente Regulamento não dispensa os infratores do dever de 
reposição da legalidade. 
7 - O produto da aplicação das coimas previstas no presente artigo reverte integralmente a favor do 
Município. 
 

Artigo 13.º 

Vigência e Disposições Transitórias 

1 - O presente Regulamento entra em vigor no dia 1 de Junho de 2024. 

2 - (…) 
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